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P L E N Á R I O

ATA DA 087ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2017
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO SILVIO DREVECK

Às 9h, achavam-se presentes os seguintes srs.
deputados: Altair Silva - Ana Paula Lima - Cesar
Valduga - Darci de Matos - Dirceu Dresch - Dóia
Guglielmi - Fernando Coruja - Gabriel Ribeiro -
Gelson Merisio - Ismael dos Santos - Jean
Kuhlmann - João Amin - José Nei Ascari -
Kennedy Nunes - Luciane Carminatti - Marcos
Vieira - Mário Marcondes - Maurício Eskudlark -
Mauro de Nadal - Narcizo Parisotto - Natalino
Lázare - Neodi Saretta - Nilso Berlanda - Padre
Pedro Baldissera - Patrício Destro - Ricardo Guidi -
Rodrigo Minotto - Serafim Venzon - Silvio Dreveck.

Também repercute que, na cidade de
São Paulo, acontecerá, na presente data, um
momento histórico, com o lançamento de um
grande movimento e debate sobre o tema O
Brasil que o Povo Quer, anunciando que vai
participar do evento. Destaca que na ocasião
serão discutidos assuntos como plataforma
digital aberta, debates transmitidos ao vivo na
internet, e amplo debate com reuniões
presenciais dos diretórios. Ressalta que o
Brasil que o povo quer, não é este Brasil da
Ponte para o Futuro do governo Temer, um
desastre pelo desmonte das empresas
públicas, e grande perda das conquistas dos
trabalhadores brasileiros. Também afirma que o
ex-presidente Lula e a ex-presidente Dilma não
privatizaram nenhuma empresa pública, além
de entregarem aproximadamente três milhões
de casas populares.

Comenta que a comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa rejeitou em
reunião a sugestão legislativa que tinha o objetivo
de tornar o Funk um crime contra a saúde pública
das famílias. Também comenta os excessos do
fundamentalismo em alguns países, colocando-se
a favor do respeito e da boa convivência entre as
diversas instituições religiosas. Espera que a
política não dê lugar à radicalidade, ao fanatismo e
a resistência ao diálogo.

Saúda os tradicionalistas que visitam
o plenário, parabenizando-os pela
comemoração da Semana Farroupilha, um
momento especial para a tradição gaúcha.
[Taquígrafa: Cristiany]

PRESIDÊNCIA - Deputados:
Silvio Dreveck
Mário Marcondes

DEPUTADO SILVIO DREVECK
(Presidente) - Abre os trabalhos da sessão
ordinária. Solicita a leitura da ata da sessão
anterior para aprovação e a distribuição do
expediente aos srs. deputados.

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS
(Orador) - Registra solidariedade ao povo
mexicano, que foi atingido por dois terremotos,
e votos de que de fato, rapidamente o país
possa se reerguer; cumprimenta os amigos do
Movimento Tradicionalista que se fazem
presentes à sessão, parabenizando pela forma
característica e folclórica que abrilhanta Casa.

Fala sobre reuniões que serão
realizadas em Santa Catarina nos dias 15 a 17
de novembro, para estender o debate sobre o
tema ‘O Brasil E O Estado De Santa Catarina
Que O Povo Quer’, destacando que a população
não quer o congelamento dos investimentos
por dois anos, penalizando a Saúde, a
Educação e a Segurança. [Taquígrafa: Sara]

*********
Breves Comunicações

DEPUTADO DIRCEU DRESCH (Orador)
- Faz referência ao Dia da Árvore, comemorado
na presente data, para lembrar a sua importância
para no meio ambiente, e também um momento
para falar sobre a qualidade dos alimentos.

Faz referência a Festa Oktoberfest de
Blumenau, traçando um paralelo com a área da
saúde catarinense, é uma comemoração
conhecida no Brasil e exterior, que teve um
lucro de R$ 3,2 milhões em 2016, e que agora
na próxima edição, está solicitando R$ 700 mil
ao governo estadual. Reconhece que a mesma
movimenta a economia, o turismo e gera
empregos, mas que no momento com esta
crise na saúde pública, apela ao governo estadual,
que esta verba seja destinada ao Hospital Santo

Registra a presença, no plenário, de
representantes do CTG, que estão divulgando o
movimento tradicionalista gaúcho, tendo em
vista a passagem do Dia do Gaúcho.
Cumprimenta a todos, ressaltando que o MTG
catarinense divulga a cultura e a história do
nosso povo, enaltecendo os valores de convívio
social e familiar.

DEPUTADO CESAR VALDUGA (Orador)
- Faz alusão ao Dia da Árvore, destacando a
importância da manutenção das florestas, do
trabalho das ONGs que fazem coleta de
materiais reciclados, do projeto Verde Vida.
Também parabeniza os radialistas pela
passagem do seu dia.
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Antônio, pois o mesmo está para fechar a única
unidade pediátrica da região, sendo que também é
um hospital regional.

nador, que coloca a Semana Farropilha no
calendário oficial do estado. Ressalta que as
tradições são preservadas nas manifestações
culturais dos MTGs.

Não há emendas à redação final.
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Justifica sua fala e pedido ao gover-
nador Raimundo Colombo, afirmando que o
recurso vai custear e dar condições para que
este hospital possa manter aberto os seus
setores prioritários.

Repercute publicação da imprensa
sobre o estado, orgulhando todos os catari-
nenses, pois consolida a ideia de que é um
estado de excelência, com um povo empreen-
dedor e boa gestão dos governantes. Tal artigo
destaca que o estado é o segundo do Brasil em
indicadores socioeconômicos, afirmando que
está crescendo em qualidade de vida, o que
enaltece a gestão do governador Raimundo
Colombo e Eduardo Pinho Moreira.

Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0332/2017.
Não há emendas à redação final.

Finaliza alertando a administração
estadual para que repense neste investimento
à Oktoberfest, pois Blumenau pode fazer parceria
com a iniciativa privada e continuar a ter sucesso
com a sua festividade. [Taquígrafa: Ana Maria]

Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0345/2017.DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK
(Orador) - Demonstra sua preocupação com a
situação do Hospital Santa Cruz, de Canoinhas,
em relação à dívida do governo do estado de
R$ 800 mil. E, ao mesmo tempo, critica
destinação de dinheiro para Oktoberfest,
demonstrando respeito, mas considera a saúde
prioridade para a sociedade catarinense. Pondera
que o governo tem que rever sua governabilidade,
pois a segurança pública, educação e as rodovias
necessitam de recursos.

Argumenta que estado sofre com a
crise nacional, mas está pagando em dia os
seus servidores e mantendo os serviços
essenciais, além das obras de infraestrutura
que estão sendo realizadas. Menciona também
o Fundam II, que pretende repassar verbas aos
municípios a fundo perdido, melhorando o
atendimento aos munícipes.

Não há emendas à redação final.
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovada.
Moção n. 0176/2017, de autoria dos

deputados Cesar Valduga e Ana Paula Lima, a
ser enviada ao Presidente do Conselho
Nacional de Justiça, manifestando preocupação
com a decisão liminar da Ação Popular
nº 101118979.2017.4.01.3400, e solicita
restaurar os princípios constitucionais
dispostos no Inciso III, Art. 1º, da dignidade da
pessoa humana, e Inciso IV, Art. 3º, da
promoção do bem de todos, sem preconceitos
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação.

Aponta alguns discursos
sensacionalistas, falando do endividamento,
mas esclarece que o estado tem um dos
menores comprometimentos da receita. Declara
que a oposição racional é sempre bem-vinda,
mas a oposição sensacionalista não contribui
em nada para a solução dos problemas.
[Taquígrafa: Sara]

Em tempo, cita que há policiais civis
esperando promoção, muitos deles que
atuaram, e continuam a atuar, no
enfrentamento a criminosos, porém apenas oito
policiais que se encontram em postos
administrativos, foram agraciados. Pede que o
governo corrija tal situação para evitar o
sentimento de desestímulo na categoria, a qual
tem feito trabalhos relevantes para a população do
estado de Santa Catarina. [Taquígrafa: Sílvia]

DEPUTADA ANA PAULA LIMA (Oradora) -
Relata que participará de uma audiência, na
data presente, no Deter, para tratar de questões
pertinentes à travessia do Ferry Boat entre Itajaí e
Navegantes, juntamente com autoridades dos
referidos municípios, criticando o preço exorbitante
da travessia para a população.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.

********** Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.Partidos Políticos

Partido: PP Aprovada.
DEPUTADO ALTAIR SILVA (Orador) -

Faz uma saudação especial ao CTG Figueira
Velha, movimento tradicionalista de São José,
ao secretário da Assistência Social de Nova
Itaberaba e também à vereadora, desejando
aos visitantes boas-vindas ao Parlamento
Catarinense.

Também comenta a audiência pública
realizada na comissão de Saúde com lide-
ranças de vários municípios, para discutir o não
repasse de recursos que são dívidas do estado
para com os sistemas de saúde municipais.
Enfatiza as reclamações por parte dos gestores
municipais e da população catarinense com
relação à falta de continuidade das cirurgias
eletivas, aos hospitais superlotados e à não
disponibilidade de verbas pela secretaria de
estado da Saúde. [Taquígrafa: Cristiany]

Moção n. 0177/2017, de autoria do
deputado Altair Silva, a ser enviada ao Gover-
nador do Estado e aos Secretários da Saúde e
da Fazenda, apelando pela manutenção ou
ampliação dos recursos destinados ao Hospital
Regional Terezinha Gaio Basso de São Miguel
do Oeste.

Faz menção ao projeto de lei, de sua
autoria, que propõe um plebiscito para decidir
sobre a extinção ou a manutenção das ADRs
em Santa Catarina, ou que modelo
administrativo se pretende para o estado.
Informa ainda que conta com o apoio da
Câmara Municipal de Chapecó, por meio de
uma moção de autoria do vereador Claimar de
Conto, para que os catarinenses, juntamente
com as eleições de 2018, possam decidir a
manutenção do sistema com 35 secretarias
regionais ou extingui-las.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Partido: PSDB
DEPUTADO SERAFIM VENZON (Orador) -

Saúda o Movimento Tradicionalista Gaúcho de
Santa Catarina, MTG, e os estudantes do Bairro
Agronômica que estão assistindo a sessão.

Aprovada.
Moção n. 0178/2017, de autoria da

deputada Luciane Carminatti, a ser enviada ao
senhor Antônio Leopoldo Simon de Itá,
manifestando aplausos por sua trajetória de
luta pela atividade de balseiros e pelo seu
trabalho em defesa do associativismo e do
cooperativismo.

Aborda avanço importante que o
Congresso Nacional apresentou na data
presente, referindo-se à questão da reforma
eleitoral, que rejeitou o “distritão”, afirmando
que este modelo de voto acaba com os
partidos, e cria uma disputa eleitoral
personalizada, entendendo também que a
cláusula do desempenho vai barrar a criação de
legendas de aluguel.

Salienta a importância do debate e
conclama apoio de seus pares, afirmando que
tais secretarias não atendem a prerrogativa de
levar o desenvolvimento para o interior do estado e
sim, promovem aumento de despesas.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Comunica que está tramitando no
Congresso Nacional um projeto de lei que trata
da criação do Conselho dos Técnicos
Industriais e Agrícolas, e agradece ao deputado
Esperidião Amin e ao deputado Giovani Cherini,
pela aprovação do projeto na CCJ.

Comenta que a proibição das coligações
foi transferida para a eleição de 2020,
destacando que para o ano que vem continua
valendo, salientando que é preciso reduzir o
número de partidos no país, e fazê-los assumir
seus compromissos com a sociedade
brasileira.

Aprovada.
Moção n. 0179/2017, de autoria da

deputada Luciane Carminatti, a ser enviada ao
senhor Nilo Celso Brand de Itá, manifestando
aplausos por sua trajetória e trabalho em prol
do desenvolvimento turístico e preservação
histórica e cultural do município e região.

Encerra, dizendo que representará a
Casa Legislativa no lançamento oficial, sexta-
feira, da Faismo 2017, e afirma que é um
evento que fortalece o desenvolvimento
econômico do oeste catarinense e de toda
região fronteiriça.

Conclui cumprimentando e elogiando
a Câmara dos Deputados pela iniciativa das
mudanças ocorridas, mesmo sendo a partir do
ano 2020. [Taquígrafa: Ana Maria]

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.Deputado Maurício Eskudlark
(Aparteante) - Parabeniza o deputado pela
determinação do tema, posto que as referidas
secretarias servem apenas para acomodação
de cargos políticos.

**********
Ordem do Dia Aprovada.

DEPUTADO MÁRIO MARCONDES
(Presidente) - Dá início à Ordem do Dia.

Esta Presidência comunica que
defere de plano os Requerimentos n.s:
0871/2017, de autoria da deputada Luciane
Carminatti; 0872/2017, de autoria do
deputado Padre Pedro Baldissera; 0873/2017,
de autoria do deputado Neodi Saretta; e,
0874/2017 e 0875/2017 de autoria do
deputado Kennedy Nunes.

A Presidência comunica que a comissão
de Constituição e Justiça apresentou parecer
contrário ao Projeto de Lei n. 0329/2017.

Deputado Nilso Berlanda (Aparteante)
- Parabeniza o deputado pelo tema abordado,
reforçando a ideia de que as referidas secre-
tarias não atendem ao que foi proposto.
[Taquígrafa: Elzamar]

Votação da redação final do Projeto
de Lei n. 0204/2016.

Não há emendas à redação final.
Partido: PSD Em votação. Igualmente, a Presidência comunica

que será enviada ao destinatário, conforme
determina o art. 206 do Regimento Interno, a
Indicação n.: 0677/2017, de autoria do
deputado Neodi Saretta.

DEPUTADO DARCI DE MATOS (Orador)
- Saúda os representantes do MTG de São
José, que estão na Casa para divulgar o evento
Semana Farropilha. Fala também sobre projeto
de lei de sua autoria, sancionado pelo gover-

Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Votação da redação final do Projeto

de Lei n. 0279/2017. Finda a pauta da Ordem do Dia.
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A Presidência suspende a sessão por
até dez minutos para que possa usar a tribuna
o sr. Ciro Harger, diretor de eventos do
Movimento Tradicionalista Gaúcho de Santa
Catarina - MTG, para sua manifestação.

Explicação Pessoal presente data, às 19h, em comemoração dos
106 anos de emancipação político-
administrativa do município de Canoinhas.
[Coordenadora Carla].

DEPUTADO MÁRIO MARCONDES
(Presidente) - Reabre a sessão e passa ao
horário destinado à Explicação Pessoal e, não
havendo oradores para fazer uso da palavra,
encerra-a, convocando outra, solene, para a**********

ATA DA 088ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2017
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO SILVIO DREVECK

Às 14h, achavam-se presentes os seguintes
srs. deputados: Aldo Schneider - Altair Silva -
Ana Paula Lima - Antônio Aguiar - Cesar Valduga
- Dalmo Claro - Darci de Matos - Dirce
Heiderscheidt - Dirceu Dresch - Dóia Guglielmi -
Fernando Coruja - Gabriel Ribeiro - Gelson
Merisio - Ismael dos Santos - Jean Kuhlmann -
João Amin - José Milton Scheffer - José Nei
Ascari - Kennedy Nunes - Luciane Carminatti -
Manoel Mota - Marcos Vieira - Mário Marcondes
- Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal - Narcizo
Parisotto - Neodi Saretta - Nilso Berlanda - Nilson
Gonçalves - Padre Pedro Baldissera - Ricardo Guidi -
Rodrigo Minotto - Romildo Titon - Serafim Venzon -
Silvio Dreveck - Valdir Cobalchini.

Sobre as matérias divulgadas no
decorrer da história do referido meio de
comunicação, destaca a notícia do canoense
Orestes Golanoski, divulgada no Guinness
Book, como o maior doador de sangue do
mundo. [Taquígrafa: Elzamar]

Finaliza dizendo que não quer mudar
a legislação de trânsito, mas o procedimento
com relação à retenção dos veículos pelo não
pagamento de imposto não acha correto.

Deputado Fernando Coruja (Aparteante)
- Menciona que o deputado Kennedy Nunes
levanta questão complexa, principalmente
sobre a inconstitucionalidade do assunto,
embora parabenize o deputado por trazer o
assunto à tribuna. [Taquígrafa: Ana Maria]

DEPUTADA ANA PAULA LIMA (Oradora) -
Exibe com assombro a imagem de um cartaz
fixado em um poste na cidade de Blumenau
que faz alusão ao fascismo, com mensagem de
caráter racista, agressivo e ofensivo e que vem
assustando os moradores, face à realidade
acolhedora e solidária do município. Frisa que
não vai deixar que grupos minoritários,
preconceituosos e cheios de ódio ameacem a
vida da população blumenauense e muito
menos destruam a bela imagem da cidade. Em
tempo, externa que esse rancor expresso não
ficará impune, que medidas serão tomadas
diante de tamanho preconceito e ódio. Finda
seu discurso afirmando que ó o amor constrói,
e que este é o bem maior a ser disseminado.

Partido: PT
DEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) -

Discorre sobre a estiagem que assola o estado
catarinense, enfatizando o sofrimento de várias
regiões pela falta de água e os produtores
rurais estão apreensivos com a situação.PRESIDÊNCIA - Deputados:

Silvio Dreveck Solicita ao governo do estado que
atenda à população rural por meio dos
órgãos competentes, como a secretaria de
Desenvolvimento Sustentável e a da
Agricultura e Pesca, no sentido de colocar à
disposição mecanismos para ajudar os
agricultores mais necessitados a enfrentar o
momento da falta de chuva.

Mário Marcondes
Kennedy Nunes
Ana Paula Lima

DEPUTADO SILVIO DREVECK
(Presidente) - Abre os trabalhos da sessão
ordinária. Solicita a leitura da ata da sessão
anterior para aprovação e a distribuição do
expediente aos srs. deputados.

Deputado Fernando Coruja (Aparteante)
- Sensibilizado pelo discurso, cumprimenta a
deputada e afirma que o tema abordado não é
pontual, mas universal, e necessita ser
debatido, tamanha sua importância.
[Taquígrafa: Sara]

Reporta-se ao mês Setembro Verde,
que é o período de reflexão e debate em
relação à manutenção dos mananciais de água
do estado e o desenvolvimento sustentável.
[Taquígrafa: Sílvia]

*********
Breves Comunicações

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS
(Orador) - Discorre sobre encontro estadual dos
adolescentes do Adad, movimento que surgiu
há 17 anos e trabalha com princípios e valores
semelhantes ao dos escoteiros. Informa que o
evento ocorreu no município de Camboriú,
ressaltando o projeto literário desenvolvido com
o lançamento do livro Barquinho Azul, com
ilustração da artista Monika Papescu. A referida
obra tem por finalidade divulgar a literatura,
mesmo em tempos de crise tanto econômica
como política, mas escrever gera a busca de
princípios e valores. Agradece a participação do
deputado Nilso Berlanda no referido evento,
pois toda contribuição é bem-vinda no sentido
de atender à população mais carente do estado
catarinense.

DEPUTADO KENNEDY NUNES (Orador)
- Manifesta-se sobre um Projeto de Lei de sua
autoria que está tramitando no sentido de
proibir apreensão de um veículo quando houver
o atraso no pagamento do IPVA. Lê um email
que recebeu de uma cidadã que teve seu carro
apreendido por tal motivo, que reclama também
da maneira mal-educada com que foi abordada
pelos agentes de trânsito.

Partido: PR
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK

(Orador) - Discorda do ponto de vista do
deputado Kennedy Nunes que categoricamente
generalizou a atuação de quaisquer servidores
públicos como ineficiente, referindo-se
especificamente aos agentes de trânsito que
em uma blitz constatou-se que o IPVA do
veículo relativo a 2016 não foi pago, situação
que gerou a apreensão do automóvel,
entretanto defende que tais profissionais
devem cumprir a lei, respeitando sempre os
cidadãos, conforme consta na Constituição.

Deputado Maurício Eskudlark
(Aparteante) - Discorda do teor do projeto,
alegando que se trata de uma lei federal e que,
portanto, os agentes policiais devem proceder à
apreensão do veículo. [Taquígrafa: Cristiany]

********** Finaliza dizendo que sempre irá agir
em defesa de bons profissionais da Segurança
Pública, destacando os agentes penitenciários, os
agentes de trânsito, a Guarda Municipal, o IGP, a
Polícia Civil e Militar. [Taquígrafa: Elzamar]

Partidos Políticos
Deputado Nilso Berlanda (Aparteante)

- Cumprimenta e parabeniza pelo evento,
enfatizando a importância da cultura na vida
dos catarinenses. [Taquígrafa: Sílvia]

Partido: PSD
DEPUTADO KENNEDY NUNES (Orador)

- Fala novamente sobre o assunto do seu
pronunciamento anterior, discordando do
deputado Maurício Eskudlark, sobre a
apreensão de automóvel que está com o
pagamento do IPVA em atraso.

DEPUTADO MANOEL MOTA (Orador)
- Tece considerações sobre a repercussão
que o envolvimento dos empresários da JBS
em corrupção está trazendo a empresa de
agronegócio catarinense Tramonto,
ressaltando que muitos agregados da
referida empresa investiram muito e terão
um prejuízo sem tamanho com o fechamento
da mesma. Espera que a comissão formada
para tratar da venda da empresa tenha
sucesso e que as perdas para os produtores
e trabalhadores catarinenses sejam
minimizadas. No geral, manifesta indignação
pelo fato de recursos do BNDES, que vêm do
suor dos trabalhadores brasileiros, tenha
ajudado no enriquecimento ilícito da JBS.

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK
(Orador) - Alude o evento realizado na Câmara de
Vereadores de Canoinhas em homenagem aos 70
anos do jornal Correio do Norte, fundado em junho
de 1947, pelo ex-deputado Haroldo Carneiro de
Carvalho, e enaltece tal meio de comunicação pela
forte e firme atuação até os dias atuais, com
página digital e edição impressa, divulgando
notícias e acontecimentos do município e do
planalto norte catarinense.

Informa que outras Assembleias
discutem a questão, e que já contam com o
apoio da OAB, Ordem dos Advogados do Brasil,
de outros estados, e que não está defendendo
os maus pagadores, esclarecendo que se vive
um momento de crise no país, e que muitas
pessoas estão em dívida com planos de saúde,
mensalidades de escola, e que as prefeituras
não expulsam os proprietários de suas casas
por estarem com pagamento do IPTU atrasado,
e as lojas não são fechadas quando estão com
dívidas do ICMs.

Informa que atualmente o Correio do
Norte está sob a direção Carmen Regina
Pangratz e de Marilda Pangratz Voltolini,
parabenizando-as pela competente
administração.
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Também comunica que no dia 28
será feita uma audiência pública no Morro do
Cipó, para tratar da recuperação da obra da
SC-499, de Jacinto Machado à Praia Grande.

a utilização de cerol e a comercialização,
importação, uso e fabricação, em todo Território
catarinense, de linhas cortantes obtidas
através da combinação entre cola de madeira,
óxido de alumínio, silício e quartzo moído,
também conhecidas como “linhas chilenas”,
estabelece políticas de conscientização sobre o
risco do uso desses produtos nas escolas da
rede pública do estado de Santa Catarina, e
adota outras providências.

pela coordenação de aperfeiçoamento de pessoal
de nível superior (CAPES).

Em discussão.
(Pausa)

Deputado Dóia Guglielmi (Aparteante)
- Parabeniza o deputado pelo envolvimento e
preocupação em solucionar o problema que
atinge a empresa Tramonto, e confia que o preço
da planta seja definido logo para que se concretize
a venda da empresa, evitando caos financeiro e
social na região. [Taquígrafa: Cristiany]

Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovada.
Moção n. 0185/2017, de autoria da

deputada Ana Paula Lima, a ser enviada ao
diretor do Hospital Santa Isabel e às Irmãs da
Divina Providência, manifestando aplausos pelo
excelente trabalho desenvolvido nestes 108
anos de existência, em prol da saúde no
município de Blumenau e região.

Ao presente projeto foi apresentada
emenda substitutiva global.Partido: PSDB

DEPUTADO DÓIA GUGLIELMI (Orador)
- Parabeniza o deputado Manoel Mota, pela sua
fala na tribuna.

Conta com parecer favorável das
comissões de Constituição e Justiça; de
Finanças e Tributação; e de Segurança Pública.

Comenta sobre a empresa JBS, que
atualmente está fechando suas unidades em
Santa Catarina e que está deixando milhares de
trabalhadores sem salário e trabalho,
demonstrando indignação sobre o que está
acontecendo pois, o fechamento destas fábricas
ameaça a economia da região sul do estado.

Em discussão. Em discussão.
(Pausa) (Pausa)
Em votação. Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovado. Aprovada.
Moção n. 0180/2017, de autoria do

deputado Ismael dos Santos, a ser enviada à
Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
manifestando aplausos pelos 85 anos de
atividade no município de Canoinhas em prol do
desenvolvimento social, espiritual, familiar e
comunitário.

Esta Presidência comunica que
defere de plano os Requerimentos n.s:
0876/2017 e 0881/2017, de autoria do
deputado Antônio Aguiar; 0877/2017, de
autoria do deputado Natalino Lázare;
0878/2017, de autoria do deputado Ismael
dos Santos; 0879/2017, de autoria do
deputado Padre Pedro Baldissera; 0880/2017,
de autoria do deputado Altair Silva;
0882/2017, de autoria do deputado Darci de
Matos; e, 0883/2017, de autoria do deputado
Dirceu Dresch.

Informa que vai participar da audiência
pública sobre a obra de reparos na Rodovia
José Discoski, que liga Jacinto Machado a
Sombrio, e também da ligação da BR-10l a
Criciúma, a SC-445, ficando feliz pela Empresa
Setep, haver ganhado a licitação para fazer a
revitalização, porque é sólida no estado, são
empreendedores que começam, terminam e
entregam as suas obras, agradecendo ao
governo do estado e sua equipe por estarem
promovendo estas melhorias.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Conclui afirmando sente-se

realizado por estar no Parlamento catari-
nense, e como deputado, ajudar a população
do sul de Santa Catarina.

Aprovada. Igualmente, a Presidência comunica
que serão enviadas aos destinatários,
conforme determina o art. 206 do Regimento
Interno, as Indicações n.s: 0666/2017, de
autoria do deputado Dirceu Dresch;
0678/2017, de autoria do deputado Nilso
Berlanda; e, 0679/2017, 0680/2017,
0681/2017, 0682/2017 de autoria do
deputado Neodi Saretta.

Moção n. 0181/2017, de autoria do
deputado Ismael dos Santos, a ser enviada à
Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
manifestando aplausos pelos 50 anos de
atividade no município de Correia Pinto em Prol
do Desenvolvimento Social, Espiritual, Familiar
e Comunitário.

Deputado Manoel Mota (Aparteante) -
Acrescenta que junto com o deputado Dóia
Guglielmi, participou muito da luta para
recuperação destas rodovias, e que agora
ambos se sentem realizados, pois a missão foi
cumprida. [Taquígrafa: Ana Maria]

Em discussão.
(Pausa) Finda a pauta da Ordem do Dia.

********** Em votação. **********
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
Ordem do Dia Explicação Pessoal

DEPUTADO SILVIO DREVECK
(Presidente) - Dá início à Ordem do Dia.

DEPUTADO DIRCEU DRESCH (Orador)
- Discorre sobre audiência pública na próxima
quarta-feira para discutir denúncia do Ministério
Público do Trabalho e do Tribunal de Contas do
estado sobre assédio moral e financiamentos a
empresas de forma não transparente do
Badesc, bem como o perdão de dívida a
empresas. Solicita que os cidadãos catari-
nenses participem da mencionada reunião, pois
a mesma visa esclarecer tais evidências e
enfatiza que o órgão público deve prestar
contas à sociedade.

Aprovada.
Moção n. 0182/2017, de autoria do

deputado Ismael dos Santos, a ser enviada ao
Coronel Cosme Manique Barreto, manifestando
aplausos por seus 34 anos de carreira e pelos
elevados serviços prestados ao estado de
Santa Catarina.

A Presidência consulta as lideranças
a respeito do pedido da sra. deputada Ana
Paula Lima, de retirada de pauta da Mensagem
de Veto n. 00868/2017, que dispõe veto total
ao PL n.063/2017, de autoria da deputada Ana
Paula Lima, que declara integrante do
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de
Santa Catarina o “Terno de Reis” e adota
outras providências.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
(As lideranças aquiescem.)
Retirada de pauta a matéria. Comenta a questão da segunda

absolvição do tesoureiro do PT, João Vaccari,
devido à falta de provas e cita que o juiz Sérgio
Moro atua por convicções, bem como parte do
Judiciário brasileiro.

Aprovada.Discussão e votação em turno único
do Projeto de Lei PL n. 0361/2017, de autoria
da comissão de Constituição e Justiça, que
altera o Anexo Único da Lei nº 16.733, de
2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre
o reconhecimento de utilidade pública estadual no
âmbito do Estado de Santa Catarina”, para dar
nova denominação à Sociedade Corpo de
Bombeiros Voluntários de Araquari.

Moção n. 0183/2017, de autoria do
deputado Padre Pedro Baldissera, a ser enviada
ao doutor delegado Alcivandro Espezim, in
memoriam, prestando homenagem, por sua
carreira pautada no humanismo e na segurança,
com exemplar dedicação à Polícia Civil.

Cita a medida provisória que trata
das empresas automotivas para atuar no norte
e nordeste brasileiro, editada na época do ex-
presidente Fernando Henrique Cardoso e
depois reeditada pelo ex-presidente Lula, em
relação à decisão de um promotor de justiça
que afirma que tal medida não poderia ter sido
reeditada. Assim, questiona o que o gestor
público pode fazer para gerar emprego e renda.
[Taquígrafa: Sílvia]

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.Conta com parecer favorável da

comissão de Constituição e Justiça. Os srs. deputados que a aprovam
permaneçam como se encontram.Em discussão.

Aprovada.(Pausa)
Moção n. 0184/2017, de autoria da

deputada Ana Paula Lima, a ser enviada ao
Reitor da UFSC, manifestando aplausos pela
excelência obtida na avaliação do Programa de
Pós-Graduação em Enfermagem, do Departamento
de Enfermagem da Universidade Federal de Santa
Catarina (PEN/UFSC), certificada nacionalmente

Em votação.
Os srs. deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram.
DEPUTADO SILVIO DREVECK

(Presidente) - Não havendo mais oradores a
fazer uso da palavra, encerra a sessão,
convocando outra, ordinária, para o dia
subsequente, à hora regimental.

Aprovado.
Discussão e votação em primeiro

turno do Projeto de Lei PL n. 0269/2016, de
autoria do deputado Roberto Salum, que proíbe
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P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

AVISO DE INTERESSE AVISO DE RESULTADO

AVISO DE INTERESSE NA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NA CIDADE DE
FLORIANÓPOLIS/SC

AVISO DE RESULTADO - CONCORRÊNCIA 002/2017
A Comissão Permanente de Licitações da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina comunica o resultado de julgamento de
Recurso Administrativo referente à licitação cujo objeto é a contratação
de serviços continuados em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra na área de apoio administrativo e atividades auxiliares, compostos
por: pessoal administrativo; recepcionista; assistente de saúde; técnico
de enfermagem; fisioterapeuta; operador de equipamentos gráficos;
técnico em arte de criação gráfica; ascensorista; auxiliar de apoio
pedagógico e; intérprete de libras.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
com sede na rua Dr. Jorge da Luz Fontes, nº 310, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88020-900, torna pública a pesquisa de
imóvel para aquisição. O objetivo da compra é a centralização de
seus setores administrativos, hoje dispersos em cinco diferentes
edificações, para tanto, o imóvel deve ter uma área construída
mínima de 13.000m² (treze mil metros quadrados), com laje de
alvenaria, pé direito no mínimo de 2,80 (dois metros e oitenta
centímetros), espaço para copa e cozinha, banheiros divididos
entre masculino, feminino e adaptados, com abertura para
instalações de condicionadores de ar tipo split, entrada de energia
elétrica trifásica, tomadas para equipamentos de informática,
estacionamento amplo, no mínimo para 120 vagas, com metragem
já incluída dentro do total da edificação. O imóvel deve estar livre,
desembaraçado, sem qualquer tipo de ônus ou gravame e com
edificação devidamente concluída, deve estar localizado no
município de Florianópolis/SC, inserido na área a seguir
delimitada: Partindo da Rua Dr. Jorge Luiz Fontes, o imóvel deve se
distanciar no máximo num raio de 800 (oitocentos) metros do
Palácio Barriga em direção às Avenidas Hercílio Luz, Mauro Ramos
ou Centro da cidade. Os interessados (proponentes) deverão
apresentar proposta contendo no mínimo as seguintes
informações: Valor comercial do imóvel, características do mesmo
(metragem quadrada, quantidade de vagas de garagens,
localização com o nome da rua, número e CEP, quantidade de
banheiros, quantidade de andares, cópia da planta baixa, fachada,
perspectiva e foto do imóvel), forma de pagamento, informações
sobre a entrega do imóvel, número do registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis em nome do proprietário e outras informações
que achar conveniente para entendimento e transparência da
negociação.

Após analisado o Recurso Administrativo a Autoridade Administrativa da
ALESC decidiu reiterar a decisão anterior e INABILITAR a empresa
Conservo Serviços Gerais Ltda., permanecendo HABILITADAS as
empresas abaixo:
Licitante
Ondrepsb - Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Em vista do acima exposto a sessão para abertura dos envelopes das
propostas fica marcada para o dia 29/09 às 9:00.
Florianópolis/SC, 28 de setembro de 2017.

Antônio Henrique C. Bulcão Vianna
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

*** X X X ***

EXTRATO

EXTRATO Nº 232/2017
REFERENTE: 02º Termo aditivo celebrado em 14/09/2017, referente
ao Contrato nº 024/2015-00, celebrado em 15/09/2015.
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)
CONTRATADA: Prodoctor Comércio de Equipamentos Odontológicos e
Serviços Ltda.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar a
vigência entre 01/10/2017 e 30/09/2018.

O envelope contendo a documentação e informações mínimas
necessárias para permitir a avaliação do imóvel deverá ser
entregue na Diretoria Administrativa da ALESC, localizada nas
dependências do Palácio Barriga-Verde, Rua Dr. Jorge Luz Fontes,
nº 310 - Centro - Florianópolis/SC, CEP 88020-900, sala nº 29,
térreo. Referido envelope deverá ser entregue no máximo até o dia
05/10/2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e art. 3º da Lei
8.245/91; Item 4.3 da Cláusula Quarta do Contrato original; Atos da
Mesa 128/2015, 131/2016 e 101/2017 e; Autorização administrativa
através da Declaração datada de 23/08/2017.
Florianópolis/SC, 28 de setembro de 2017
Carlos Alberto de Lima Souza- Diretor-Geral
Carlos Antônio Blosfeld- Diretor de Recursos Humanos Afonso dos
Santos- Sócio AdministradorFlorianópolis/SC, 21 de setembro de 2017.

Lonarte Sperling Veloso *** X X X ***
Coordenador de Licitações e Contratos

OFÍCIOS*** X X X ***

AVISO DE LICITAÇÃO
OFÍCIO Nº 0676.2/2017

Joinville, 24 de agosto de 2017.
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação Vida, de Joinville, referente
ao exercício de 2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com
sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, nº 310, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88020-900, comunica aos interessados que realizará licitação na
seguinte modalidade:

José Paulino Muller
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 28/09/17PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017

*** X X X ***
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS
CONDICIONADORES DE AR DA ALESC.

OFÍCIO Nº 0677.3/2017
OF AMUCC - 031/2017 - ALESC Florianópolis, 27 de julho de 2017.
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação Brasileira de Portadores de
Câncer (AMUCC), de Florianópolis, referente ao exercício de 2016.

DATA: 10/10/2017 - HORA: 09:00 horas
ENTREGA DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a parte
documental e as propostas comerciais deverão ser entregues na
Coordenadoria de Licitações até as 09:00 h do dia 10 de outubro de
2017. O Edital poderá ser retirado por processo de descarregamento
virtual (download) no sítio eletrônico da ALESC www.alesc.sc.gov.br), no
link ‘Consultas - Licitações - Aviso de Licitação’ ou na Coordenadoria de
Recursos Materiais, no 6º Andar, Edifício João Cascaes na Avenida
Hercílio Luz, 301, esquina com a Rua João Pinto, Centro - Florianópolis.

Leoni Margarida Simm
Presidente

Lido no Expediente
Sessão de 28/09/17

*** X X X ***
OFÍCIO Nº 0678.4/2017

Ofício nº 0120/2017 Jaraguá do Sul, 22 de setembro de 2017.
Encaminha documentação para a manutenção do título de reconheci-
mento de utilidade pública da Associação dos Amigos do Autista de
Jaraguá do Sul, referente ao exercício de 2016.

Florianópolis/SC, 28 de setembro de 2017. Clécio Sidnei Gonçalves
Lonarte Sperling Veloso Presidente
Coordenador de Licitações e Contratos Lido no Expediente

Sessão de 28/09/17*** X X X ***
*** X X X ***
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PROJETOS DE LEI
Destaca-se que a utilização do prontuário manual torna muito

mais difícil o acesso às informações necessárias. O problema ainda
pode complicar-se com a falta de organização na cronologia dos dados
e na dificuldade de entender a letra de outros profissionais.PROJETO DE LEI Nº 0373.5/2017

Portanto, o acesso inadequado às informações clínicas é
uma das principais barreiras que os médicos encontram quando tentam
aumentar sua eficiência na prática diária. O Prontuário Eletrônico
permitirá uma visão integrada dos dados do paciente, derrubando a
comentada barreira.

Autoriza o Poder Executivo a regulamentar e
consolidar a implantação de prontuário
eletrônico do paciente nos serviços de
saúde públicos e privados no Estado de
Santa Catarina e estabelece diretrizes para
a sua implementação. Nesta toada a Beacon Community and EHR Vendor

Collaboration: A Catalyst fot Interiperability and Exchange2, do Office of
the National Coodinator for Health IT, publicado em junho/2012,
informou que a inacessibilidade da informação do paciente acarreta no
desperdício anual de 40% dos gastos de cuidados na saúde. Ademais,
registros clínicos incompletos podem promover atrasos de 60% no
tempo em serviços adicionais.

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a regulamentar e
consolidar a implantação de prontuário eletrônico nos serviços de
saúde públicos e privados do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único - O meio eletrônico em prontuário dos
pacientes deverá ser utilizado em Hospitais, Clínicas em geral e
consultórios médicos, para registros, transmissões, autorizações, resul-
tados de exames, internações, receitas e demais informações ou
procedimentos relacionados à saúde do paciente.

O atendimento à saúde não se resume ao tratamento de
doenças, vai muito além, iniciando com acesso às informações do
paciente de forma eficaz, rápida de modo a agilizar principalmente os
atendimentos emergenciais.

Art. 2º - Os procedimentos por meio eletrônico elencados no
parágrafo único do artigo anterior serão admitidos somente por
profissional da saúde mediante uso de assinatura eletrônica, cujo
cadastramento deverá ser obrigatório para o acesso ao sistema, na
forma a ser regulamentada por norma específica.

Com o Prontuário Eletrônico o profissional da saúde terá
acesso rapidamente às informações mais importantes sobre o
paciente, disponibilizadas no sistema a ser criado, tais como:
medicação em uso, exames alterados, alergias, atestados, prescrição,
encaminhamentos, lembretes para cuidados preventivos e outras
informações importantes para tomada de decisão.

Art. 3º - Caberá ao Governo do Estado, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, desenvolver e certificar, diretamente ou por
intermédio de terceiros, sistema de prontuário eletrônico de pacientes, o
qual deverá ser protegido pelo melhor sistema de segurança constante no
respectivo mercado, a fim de garantir a privacidade, a autenticidade e
confiabilidade das informações de saúde dos catarinenses.

Além de proporcionar a diminuição das consultas dúplices, na
duração e complexidade da estadia em hospitais, no gerenciamento,
distribuição e coleta de informações médicas com outros provedores da
saúde, dos erros médicos e eventos adversos no âmbito da interação
medicamentosa.

Art. 4º - O Governo de Estado criará um Cadastro Único de
Saúde no Estado, no qual serão cadastrados os profissionais de saúde,
as unidades de saúde e os próprios usuários/pacientes, sendo que
todos receberão um número de identificação.

Ademais o Governo do Estado estabeleceu como missão da
Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Santa Catarina: “assegurar
aos catarinenses o acesso aos serviços de saúde, coordenando,
planejamento e avaliando a política e as ações de saúde no Estado,
tendo como referência a resolutividade dos serviços, estímulo a
parcerias, regionalização da saúde e o controle social, visando a
promoção, a preservação e a recuperação da saúde para o melhoraria
da qualidade de vida da população”3.

§ 1º - Aos cadastrados será facultado o acesso às
informações constantes no sistema, bem como cópia em papel, seja por
intermédio de mera solicitação junto aos profissionais de saúde, quando se
tratar do próprio paciente, ou da forma prevista no artigo 2º desta Lei.

§ 2º - O acesso e as informações do prontuário do paciente,
bem como o cadastramento dar-se-ão de modo a preservar o sigilo, a
identidade, a integridade e a autenticidade dos registros e informações
constantes no sistema.

Logo, ter o prontuário médico atualizado automaticamente em
cada consulta, o que é difícil de ser realizado em um prontuário em
papel, levará a um atendimento seguro e eficaz, desejo de todo
paciente e dos profissionais da saúde.

§ 3º - O sistema deverá ser programado para registrar
automaticamente e definitivamente todos os acessos realizados nos
prontuários e demais informações do paciente, até mesmo os acessos
para mera verificação, os quais serão identificados pelo número
constante no Cadastro de que fala o caput deste artigo, com data, hora
e identificação do registrante.

De outro viés, o Conselho Federal de Medicina, por intermédio
da Resolução 1.821/07, “autoriza as normas técnicas concernentes à
digitalização e uso dos sistemas informatizados para a guarda e manuseio
dos documentos dos prontuários dos pacientes, autorizando a eliminação do
papel e a troca de informação identificada em saúde.”§ 4º - O sistema não admitirá a exclusão de informações já

cadastradas no prontuário médico, sendo que as correções deverão ser
alvo de novo registro.

Depreende-se que com a implantação ora pretendida na
Saúde deste Estado, os pacientes terão garantidos o registro e guarda
do estado de saúde e respectivos procedimentos adotados durante
uma vida. Já o Sistema de Saúde terá, dentre tantos benefícios, a
melhoria na qualidade, redução de custos, eficiência no atendimento,
aperfeiçoamento nos serviços, embasamento para a realização de
estudos e controle de doenças e epidemias.

Art. 5º - Todos os atos dos profissionais de saúde registrados
no prontuário eletrônico do paciente serão assinados eletronicamente.

Art. 6º - Os documentos produzidos eletronicamente e juntados no
prontuário eletrônico do paciente, assim como o próprio prontuário, serão
considerados documentos originais para todos os efeitos legais.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

Com base em tais argumentos é que submeto aos meus
pares a presente proposição.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Deputado Antônio Aguiar
Sala das Sessões, *** X X X ***
Deputado Antônio Aguiar PROJETO DE LEI Nº 0373.5/2017

Lido no Expediente Autoriza o Poder Executivo a regulamentar e
consolidar a implantação de prontuário
eletrônico do paciente nos serviços de
saúde públicos e privados no Estado de
Santa Catarina e estabelece diretrizes para
a sua implementação.

Sessão de 28/09/17
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no
sistema de saúde no Estado de Santa Catarina o prontuário eletrônico
do paciente, estabelecendo diretrizes para tanto.

A modernização dos procedimentos relacionados à saúde faz-se
imprescindível nos dias atuais, face o crescimento populacional e a neces-
sidade de celeridade nos atendimentos, principalmente nos de emergência.

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a regulamentar e
consolidar a implantação de prontuário eletrônico nos serviços de
saúde públicos e privados do Estado de Santa Catarina.

A implantação do prontuário eletrônico vai facilitar sobremaneira o
acesso às informações acerca da saúde do paciente pelos profissionais da
saúde, além de proporcionar a racionalização de gastos.

Parágrafo Único - O meio eletrônico em prontuário dos
pacientes deverá ser utilizado em Hospitais, Clínicas em geral e
consultórios médicos, para registros, transmissões, autorizações, resul-
tados de exames, internações, receitas e demais informações ou
procedimentos relacionados à saúde do paciente.

Ressaltando a importância do Projeto é essencial mencionar
que no ano de 2011 o Ministério da Saúde, determinou, por meio de
Portaria, a implantação de prontuários eletrônicos no Sistema único de
Saúde (SUS), sob pena de corte de repasses1. Apesar da
determinação, muitas unidades de saúde não a implantaram até o
momento, o que torna o PL meritório.

Art. 2º - Os procedimentos por meio eletrônico elencados no

                                                     
2 Disponível em https://www.healthit.gov/sites/default/files/pdf/ehr-
vendor-beacon-topic.pdf                                                     

1 http://www.mv.com.br/pt/blog/prontuario-eletronico-do-paciente--
conheca-as-vantagens-para-hospitais-pequenos-e-medios

3http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&i
d=116&Itemid=139
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parágrafo único do artigo anterior serão admitidos somente por
profissional da saúde mediante uso de assinatura eletrônica, cujo
cadastramento deverá ser obrigatório para o acesso ao sistema, na
forma a ser regulamentada por norma específica.

registros clínicos incompletos podem promover atrasos de 60% no
tempo em serviços adicionais.

O atendimento à saúde não se resume ao tratamento de
doenças, vai muito além, iniciando com acesso às informações do
paciente de forma eficaz, rápida de modo a agilizar principalmente os
atendimentos emergenciais.

Art. 3º - Caberá ao Governo do Estado, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, desenvolver e certificar, diretamente ou
por intermédio de terceiros, sistema de prontuário eletrônico de
pacientes, o qual deverá ser protegido pelo melhor sistema de
segurança constante no respectivo mercado, a fim de garantir a
privacidade, a autenticidade e confiabilidade das informações de saúde
dos catarinenses.

Com o Prontuário Eletrônico o profissional da saúde terá
acesso rapidamente às informações mais importantes sobre o
paciente, disponibilizadas no sistema a ser criado, tais como:
medicação em uso, exames alterados, alergias, atestados, prescrição,
encaminhamentos, lembretes para cuidados preventivos e outras
informações importantes para tomada de decisão.Art. 4º - O Governo de Estado criará um Cadastro Único de

Saúde no Estado, no qual serão cadastrados os profissionais de saúde,
as unidades de saúde e os próprios usuários/pacientes, sendo que
todos receberão um número de identificação.

Além de proporcionar a diminuição das consultas dúplices, na
duração e complexidade da estadia em hospitais, no gerenciamento,
distribuição e coleta de informações médicas com outros provedores da
saúde, dos erros médicos e eventos adversos no âmbito da interação
medicamentosa.

§ 1º - Aos cadastrados será facultado o acesso às
informações constantes no sistema, bem como cópia em papel, seja por
intermédio de mera solicitação junto aos profissionais de saúde, quando se
tratar do próprio paciente, ou da forma prevista no artigo 2º desta Lei.

Ademais o Governo do Estado estabeleceu como missão da
Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Santa Catarina: “assegurar
aos catarinenses o acesso aos serviços de saúde, coordenando,
planejamento e avaliando a política e as ações de saúde no Estado,
tendo como referência a resolutividade dos serviços, estímulo a
parcerias, regionalização da saúde e o controle social, visando a
promoção, a preservação e a recuperação da saúde para o melhoraria
da qualidade de vida da população”6.

§ 2º - O acesso e as informações do prontuário do paciente,
bem como o cadastramento dar-se-ão de modo a preservar o sigilo, a
identidade, a integridade e a autenticidade dos registros e informações
constantes no sistema.

§ 3º - O sistema deverá ser programado para registrar
automaticamente e definitivamente todos os acessos realizados nos
prontuários e demais informações do paciente, até mesmo os acessos
para mera verificação, os quais serão identificados pelo número
constante no Cadastro de que fala o caput deste artigo, com data, hora
e identificação do registrante.

Logo, ter o prontuário médico atualizado automaticamente em
cada consulta, o que é difícil de ser realizado em um prontuário em
papel, levará a um atendimento seguro e eficaz, desejo de todo
paciente e dos profissionais da saúde.

§ 4º - O sistema não admitirá a exclusão de informações já
cadastradas no prontuário médico, sendo que as correções deverão ser
alvo de novo registro.

De outro viés, o Conselho Federal de Medicina, por intermédio
da Resolução 1.821/07, “autoriza as normas técnicas concernentes à
digitalização e uso dos sistemas informatizados para a guarda e manuseio
dos documentos dos prontuários dos pacientes, autorizando a eliminação do
papel e a troca de informação identificada em saúde.”

Art. 5º - Todos os atos dos profissionais de saúde registrados
no prontuário eletrônico do paciente serão assinados eletronicamente.

Art. 6º - Os documentos produzidos eletronicamente e jun-
tados no prontuário eletrônico do paciente, assim como o próprio
prontuário, serão considerados documentos originais para todos os
efeitos legais.

Depreende-se que com a implantação ora pretendida na
Saúde deste Estado, os pacientes terão garantidos o registro e guarda
do estado de saúde e respectivos procedimentos adotados durante
uma vida. Já o Sistema de Saúde terá, dentre tantos benefícios, a
melhoria na qualidade, redução de custos, eficiência no atendimento,
aperfeiçoamento nos serviços, embasamento para a realização de
estudos e controle de doenças e epidemias.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, Com base em tais argumentos é que submeto aos meus

pares a presente proposição.Deputado Antônio Aguiar
Lido no Expediente Deputado Antônio Aguiar
Sessão de 28/09/17 *** X X X ***

JUSTIFICATIVA
REQUERIMENTOO presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no

sistema de saúde no Estado de Santa Catarina o prontuário eletrônico
do paciente, estabelecendo diretrizes para tanto. REQUERIMENTO Nº RQC/0010.0/2017

A modernização dos procedimentos relacionados à saúde faz-se
imprescindível nos dias atuais, face o crescimento populacional e a neces-
sidade de celeridade nos atendimentos, principalmente nos de emergência.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

REQUERIMENTO
A implantação do prontuário eletrônico vai facilitar sobremaneira o

acesso às informações acerca da saúde do paciente pelos profissionais da
saúde, além de proporcionar a racionalização de gastos.

Os(as) Parlamentares que a este subscrevem, com amparo
na Resolução nº 005/2005 e do regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, REQUEREM a constituição da
Frente Parlamentar em Defesa das Universidades Públicas, das
Universidades Comunitárias e dos Institutos Federais.

Ressaltando a importância do Projeto é essencial mencionar
que no ano de 2011 o Ministério da Saúde, determinou, por meio de
Portaria, a implantação de prontuários eletrônicos no Sistema único de
Saúde (SUS), sob pena de corte de repasses4. Apesar da
determinação, muitas unidades de saúde não a implantaram até o
momento, o que torna o PL meritório.

Sala das sessões, 27 de setembro de 2017.
Deputado Dirceu Dresch
Deputada Doía Guglielmi
Deputado Gelson MerísioDestaca-se que a utilização do prontuário manual torna muito

mais difícil o acesso às informações necessárias. O problema ainda
pode complicar-se com a falta de organização na cronologia dos dados
e na dificuldade de entender a letra de outros profissionais.

Deputada Luciane Carminatti
Deputado Rodrigo Minotto

Lido no Expediente
Sessão de 28/09/17Portanto, o acesso inadequado às informações clínicas é

uma das principais barreiras que os médicos encontram quando tentam
aumentar sua eficiência na prática diária. O Prontuário Eletrônico
permitirá uma visão integrada dos dados do paciente, derrubando a
comentada barreira.

TERMO DE ADESÃO
O(a) Parlamentar que esta subscreve, manifesta sua adesão

à Frente Parlamentar em Defesa das Universidades Públicas, das
Universidades Comunitárias e dos Institutos Federais.

Florianópolis 27 de setembro de 2017.Nesta toada a Beacon Community and EHR Vendor
Collaboration: A Catalyst fot Interiperability and Exchange5, do Office of
the National Coodinator for Health IT, publicado em junho/2012,
informou que a inacessibilidade da informação do paciente acarreta no
desperdício anual de 40% dos gastos de cuidados na saúde. Ademais,

Deputado Dirceu Dresch
Deputada Doía Guglielmi
Deputado Gelson Merísio
Deputada Luciane Carminatti
Deputado Rodrigo Minotto

*** X X X ***                                                     
4 http://www.mv.com.br/pt/blog/prontuario-eletronico-do-paciente--
conheca-as-vantagens-para-hospitais-pequenos-e-medios                                                      
5 Disponível em https://www.healthit.gov/sites/default/files/pdf/ehr-
vendor-beacon-topic.pdf

6http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&vie
w=article&id=116&Itemid=139
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